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PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 1.062 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei Complementar n.º 80, de 02 de janeiro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ao Orçamento Municipal em vigor, para reforço da dotação 
orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
011.602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
011.602.10.301.0203.2293.0000 - ATENDIMENTO ASSISTENCIAL BÁSICO
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 101 R. P. 5.000,00

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), será compensado de acordo com 
anulação da dotação orçamentária, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme a seguir:
011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
011.602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
011.602.10.301.0203.2295.0000 - FORTALECIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DAS AÇÕES DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas
3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 101 R. P. 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Branco-Acre, 22 de dezembro de 2020, 132 da República, 118º do Tratado de Petrópolis, 59º do Estado do Acre e 137º do Município de Rio Branco.

Socorro Neri
Prefeita de Rio Branco
Maria Janete Sousa dos Santos
Secretária Municipal de Planejamento
Sâmya Ester da Silveira Gouveia Assis
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 960 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, 
da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Dalciane Santana de Araújo do cargo em comissão de Assessora Administrativa, na Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e 
de Desenvolvimento Econômico – SAFRA, nomeada através do Decreto nº 658, de 10 de setembro de 2020. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2020.
Rio Branco – Acre, 04 de dezembro de 2020, 132º da República, 118º do Tratado de Petrópolis, 59º do Estado do Acre e 137º do Município de Rio Branco.

Socorro Neri
Prefeita de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 1.008 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e VII 
da Lei Orgânica do Município de Rio Branco;

necessidades político-institucionais da atual Administração Municipal;
Considerando o término do mandato da atual Prefeita Municipal, em 31 de dezembro deste ano,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 31/12/2020, todos os ocupantes dos cargos de Secretários Municipais, os ocupantes de cargos com status de Secretá-
rios Municipais e os cargos comissionados da Administração Direta e Indireta do Município de Rio Branco.

Art. 3º Excetuam-se da disposição contida no artigo 1º deste Decreto as ocupantes de cargos comissionados que estiverem acobertadas pela esta-

do art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT, bem como da Lei Complementar Municipal nº 90 de 22 de maio de 2020.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 31/12/2020.
Rio Branco – Acre, 14 de dezembro de 2020, 132º da República, 118º do Tratado de Petrópolis, 59º do Estado do Acre e 137º do Município de Rio Branco.

Socorro Neri
Prefeita de Rio Branco

ANDREATO
Realce


